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Processo no 10.384-000.569/91-54

Sessão de ..: 	 27 de agosto de 1992	 ACORDA0 N2 202-05.249
Recurso no N	 88.856
Recorrente g 	SILVIA E CIA. LTDA. GARAVELO CONSORCIOS.
Recorrida 2	 DRF EM TERESINA - PI

NORMAS PROCESSUAIS - IMPUGNAÇA0 INTEMPESTIVA - Não
instaura a fase litigiosa (art. 15 do Decreto n2
70.235/72). O crédito tributário ao término do
prazo para impugnação é desde logo exigivel (art.
151,	 item	 III,	 do	 CTN).	 Constatada	 ,yk

intempestividade	 da impugnação, é de se negar
provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SILVIA E CIA. LTDA. GARAVELO
CONSORCIOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIRO BORGES
TAQUARY.

Sala das Sesves, em 27 de/ 4sto de 1929.
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VISTA EM SE:SSA0 DE: 25 3 E1: 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA, OSCAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO
VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO
PACHECO (Suplente).
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Processo no 10.384-000.569/91-54

Recurso No u	 88.856
Acórd2(o No u	 202-05.249
Recorrente	 SILVIA E CIA. LTDA. GARAVELO CONSORCIOS

RELATORIO	 .

1- rata-se	 de Recurso contra D•cisao de	 fls.
323/324, que nao conheceu da Impugnaçao de fls. 315/319, por
apresentada	 a	 destempo.

Cientificada da Decisao Recorrida, a Recorrente
vem, tempestivamente, a este Conselho, em grau de re!ct~, com as
raz'Ces de fls. 322/331, sustentando em síntese queg

- a Recorrida se contradiz quando no último
parágrafo da folha n2 01 de sua decisao informa que o Auto de
Infraçao só fora impugnado em 16.04.91, porém nas consideraçffes
informa a data correta da Impugnaçao g 06.04.91N

- apesar do Auto de Infraçao ter sido lavrado em
20.02.91, só veio a tomar ciÊncia do mesmo em 06.03.91N

- está impossibilitada de apresentar defesa, por
?CoW conseguir desvendar a infraçao cometida, já que o

dispositivo legal indicado como infrigido está ocultog

- nao praticou nenhuma infraçao ao Regulamento do
Consórcio, pois a obrigaçao da entrega só ocorre quando da
exi:stOncia de tal bem à disposiçao no mercado, nos termos da
Portaria 190, de 27.10.89, inclusive, tendo adotado todas as
providOncias cabíveis que este ato lhe facultavag

- nao lhe é aplicável a penalidade do art. 14 da Lei
02 5.768/71, com a redaçao dada pelo art. 82 da Lei n2 7.691/88,,,
por nao haver qualquer descumprimento da autorizaçao concedid a h

ainda que houvesse tal in .~p , esta restringiria-se somente
aludida consorciada.
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E o relatório.
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Processo no 10.384-000.569/91-54
. Actird'So n2 202-05.249

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Recorrente insurge-se contra a Decisao Recorrida
de fls. 323/324, que nab conheceu da Impugnaçao de fls. 315/319,
por apresentada a destempo.

,/erifica-se dos autos que a Recorrente tomou
ci•ncia do Auto de Infraçao na data de sua lavratura, em
20.02.91 " conforme assinatura no campo próprio de sua gerente"
Maria do Socorro jerftimo Sales.

Da mesma forma, a data do recebimento da
impugnaçao, consignada no carimbo aposto pelo funcionário joao
Angelo Nunes Leal na primeira folha deste instrumento, foi
16.04.91 (fls. 315), portanto ri ao procedem as alegaçffes da
Recorrente, neste particular, por estar em desacordo com as
provas dos autos.

Assim, apresentada a impugnaçao quando decorridos
15 (quinze) dias do término do prazo legal', deixou de ser
instaurada a fase litigiosa do procedimento fiscal (art. 15 do
Decreto n2 70.235/72), em razao do que o crédito tributário, ao

	

término do prazo para impugnacao, tornou-se, desde logo, exigível 	 I
nos termos do art. 151, item III, do OTN.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessejes, em 27 de agosto de 1992.
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